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PR N° 07/2021 -PROJETO DE RESOLUÇAO

ASSUNTO:

Altera  o  parágrafo  único  do  art.1°  da  Resolução  n°  674/2011,  que  'Dispõe
sobre  a  concessão  de  Cestas  de  Natal  aos  integrantes  do  Programa  de
Estágio da Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências".

AUTORIA:
Vereadores   Paulinho   dos   Condutores, Edgard   Sasaki   e   Rogério   Timóteo
(Mesa  Diretora do  Legislativo).

CONCLUSÃO:         *Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já. recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinarhos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  |?  de outubro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o   presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

__                                   ---

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PARECER DA COMISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAIVIENTO

PR N° 07/2021 -PROJETO DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO:

Altera  o  parágrafo  único do  art.  1° da  Resolução  n° 674/2011,  que  'Dispõe
sobre  a  concessão  de  Cestas  de  Natal  aos  integrantes  do  Programa  de
Estágio da Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências".

AUTORIA:
Vereadores  Paulinho  dos  Condutores,   Edgard  Sasaki  e  Rogério  Timóteo
(Mesa Diretora do Legislativo).

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E
ORÇAMENTO,  tendo  ava[iado  a  propositura  discriminàda  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaíxo:
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,|3    de outubro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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